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tante o último conflito mundial, confor
me se verüica de várias certidões anexa
das ao processo, com o que respondo à. 
indagação contida na alínea a do item 3." 

5. A orientação advinda do citado pa
recer; no sentido de não haver razões 
para distinguir o patrulhamento marí
timo e aéreo do executado nas costas 
brasileiras por tropas do Exército se me 
afigura perfeita e essa norma já tem tido 
aplicação unüorme nos diversos órgãos 
da administração pública. 

6. O que tôda essa legislação citada. 
exigiu, para a concessão da estabilidade. 
foi a devida comprovação do risco so
frido: a participação efetiva na belige
rância. 

7. O servidor estava em exercício 
quando em vigor entrou a Lei n.o 3.439-58 
e o documento de fls. 15 prova a missão 
de patrulhamento executada. 

8. Assim, tem êle direito à estabili
dade. Essa estabilidade, no entanto é no 
serviço pUblico e o próprio parágrafo 
único do art. 1.0 da Lei aludida assim 
dispõe: 

"As vantagens previstas neste artigo 
são para efeito da estabilidade no ser
viço público e não no cargo (art. 82, § 2.°, 
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952)." 

9. O cargo exercido pelo servidor, em 
caráter interino, é o de Professor Ca
tedrático da 2.8 Cadeira de Fisica da 
Escola de Agronomia do Nordeste, fede
ralizada - cargo êsse, hoje pertencente 
ao Quadro do Ministério da Agricultura. 
Embora seja o servidor em apreço esta
bilizado, por fôrça do preceito legal ci
tado, jamais poderá ser alegado o direito 
de ser mantido nesse cargo e muito me
nos a garantia da vitaliciedade, o que so
mente poderá ser conseguido se observada 
a norma prevista no item VI do art. 168 
da Constituição federal de 1946 - pres
tação de concurso para ingresso na cá
tedra. 

10. Concordando, pois, com as con
clusões da Divisão de Regime Jurídico. 
submeto o processo ao Senhor Diretor
Geral. 

Rio, 25 de abril de 1961. - Luís Rodri
gues, Consultor Jurídico. Aprovo: Moacir 
R. Briggs, Diretor-Geral. 

AUDITOR SUBSTITUTO - ESTABILIDADE - REMUNERAÇÃO 

Se o substituto é convocado, em caráter eventual, so
mente lhe assiste direito à remuneração correspondente ao 
tempo da substituição. 

- Interpretação do art. 188, n.o II, da Constituição federal. 

PRESID:a:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 36.603-60 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E.M. n.o 102 de 10 
de abril de 1961. Submete Parecer D-8, 
sôbre estabilidade de auditor da Justiça 
Militar e os vencimentos a que tem di
l·eito. "Indeferido, nos têrmos de Pare
cer. 10-5-61". (Exp. as S. T. Militar em 
18-5-61) . 

PARECER 

A Consultoria-Geral de República re
tornou o processo 36.603-60 sôbre o qual 
meu ilustre antecesor, Dr. L. C. de Mi
randa Linla já havia oficiado. 

Motivou-o, por um lado o Oficio n.o 
6-Ad.P., diJ Exmo. Sr. Ministro Presi-
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dente do Superior Tribunal Militar, e 
de outro um pedida de reconsideração 
parcial, do interessado, substituto de Au
ditor Rafael Carneiro Maia. 

Em seu oficio, mostra-se inconforma
do Sua Excelência o Ministro Presidente 
com a conclusão do parecer produzido, 
no sentido de se reconhecer estabilida
àe ao substituto de Auditor da 2.a Re
gião Militar, por lhe parecer que a con
tagem deveria fazer-se pelo efetivo exer
cicio nas substituições, e não como tempo 
corrido, a partir da nomeação. 

Em seu pedido de reconsideração, o 
Substituto de Auditor sustenta que a êle 
deve ser reconhecido direito aos venci
mentos mensais. 

n - A matéria relativa ao reconheci
mento de estabilidade do substituto de 
Audioor é delicada. Trata-se de inves
tidura em cargo público existente em lei; 
por ato de designação. O servidor não 
exerce, entretanto, as funções continua
mente, porém intermitentemente, quan
do convocado. 

A sua caracterização jurídica é dis
cutível, e tem sido controversa debaten
do-se a legitimidade de sua qualificação 
como funcionário público. 

Levada a matéria à Justiça, o Colendo 
Supremo Tribunal Federal proferiu de
cisão em que atribuiu ao cargo de subs
tituto do Auditor a clasificação de fun
ção pública; aos titulares a qualidade 
de funcionários públicos; e estabilidade 
com fundamento no art. 188, n.o II da 
Constituição federal. 

Trata-se, sem dúvida nenhuma, de uma 
estabilidade um tanto estranha, porque 
não significará jamais continuidade de 
exercicio, senã<l a que se traduz na facul
dade de não ser dispensado livremente, 
senã<l mediante o processo regular. A ri
gor, não existe incompatibilidade ne
nhuma entre êste reconhecimento e o· 
Decreto-lei n.o 3.581, de 3 de setembro de 
1941, cujo art. 1.0, § 3.° já prevê, como 
motivo de dispensa do auditor o desaten
dimento ê. convocação e, embora fale que 

se dá automàticamente, não quer signi
ficar que seja sumê.riamente, pois que 
prevê também a existência da junta mi
litar perante a qual será comprovad!\ 
a justificativa da doença. 

Não vai, portanto, a contrapêlo dos 
bons principios a estabilidade proclama
da na justiça, e sustentada no parecer 
do meu ilustre antecessor. 

IH - O pedido de reconsideração par
cial do Substituto de Auditor. interessa
do no processo, é de ser indeferido. 

Tôda a estrutura de sua súplica as
senta no principio doutrinário e legal da 
correspondência entre a atividade e o 
estipêndio. 

Mas isto ninguém põe em dúvida, nem 
pode pôr porque convertido em norma 
legal, constante do art. 4.° do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União: "E' vedada a prestação de ser
viços gratuitos." 

Mas não existe a mais infima parcela 
de contrariedade ê. regra da Lei n.O 1.711, 
no critério adotado pelo Decreto-lei n.o 
3.581, de 3 de setembro de 1941, que 
assim dispõe: 

"Art. 2.° Nenhum direito ou vanta
gem terá o substituto, além do venci
mento do cargo do substituido, e sàmen
te durante o seu impedimento legal." 

Vê-se, dai, que não é função gratuita 
a do Substituto de Auditor. ~ remune
rada. Remunerada na forma que a lei 
prevê. Não contraria a norma genérica 
da percepção de proventos. Não ofende 
os conceitos doutrinários desenvolvidos 
pelos tratadistas do direito administra
tivos. 

O que, porém, não se pode compreen
der é a pretensão do interessado, contra 
a qual duas ordens de idéias militam. 
De um lado um princípio de coordena
ção lógica, entre a prestação da ativida
de e a percepção do provento. Se o subs
tituto somente é convocado em caráter 
eventual, é claro que não lhe assiste se
não o direito de perceber a remuneração 
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correspondente ao tempo da substituição. 
Se o serviço que presta é esporádico, es
porádico deverá ser o vencimento. A exa
tidão do raciocínio encontra a sua mais 
nitida comprovação, se se atentar em que 
o Substituto poderá passar anos inteiros 
sem convocado. Pode até nunca vir a sê
-lo. E, ainda nesta hipótese, seria razoá
vel, que os cofres públicos suportassem 
o ônus sem a correspectiva participação 
do beneficiado? 

Mas, de outro lado, se não fôsse im
pecável o raciocínio. aí estaria a lei opon
do barreira invencivel à pretensão. Des
de que há uma norma perfeita, a dizer 
que o substituto, vence a remuneração do 
substituido sómente durante o seu im
pedimento legal, certo que outro enten
dimento é desprovido de tôda aprovação. 
A pretensão é contrária à lei, e não pode 
ser atendida. 

IV - Finalmente, o Senhor Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Militar 
pede que, na hipótse de mantido o des
pacho anterior, sejam tomadas providên
cias necessárias no sentido da lavratura, 
pelo órgão competente da Presidência da 
República, do respectivo têrmo de esta
bilidade, para os fins convenientes. 

Data vênia, há duplo equivoco neste 
pedido. Não existe, na Presidência - da 
República, qualquer órgão a que esteja 
afeta a atribuição de fazer as anotações 
referentes à vida funcional dos mem
bros da Justiça Militar, que, na forma 
do que dispõe a Constituição federal, art. 
94, n.O IH, integra o Poder Judiciário. E 
nem a estabilidade é objeto de um têrmo. 

Assim opino, salvo melhor juizo. 

Brasília, 8 de abril de 1961. - Caio 
Mário da Silva Pereira, Consultor-Geral 
da República. 

MINISTÉRIO PúBLICO - IMPEDIMENTO - SUSPEIÇÃO 

- Existe impedimento a que o Procurador-Geral da Jus
tiça do Trabalho seja empregado da Confederação Nacional de 
Indústria. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 16.383-61 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.o 205, de 
13-6-61. Submete à consideração presi
dencial o Parecer D-23, sôbre proibição 
ao Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, para ser funcionário do Conselho 
Nacional da Indústria. "Aprovo e Pu
blique-se. A seguir, ao M. do Trabalho 
para providenciar em 10 dias. Em 19 de 
junho de 1961." (Encaminhamento ao M. 
do Trabalho, em 20 de junho de 1961. 

* 
PARECER 

I - O Excenlentissimo Senhor Presi
dente da República enviou-me oficio que 
lhe dirigiu a Federação Nacional dos 

Portuários e a Federação Nacional dos 
Estivadores, no qual estas organizações 
sindicais de empregados argúem a sus
peição do bacharel Elmar Wilson de 
AgUiar Campos para exercer o cargo de 
Procurador-Geral da Justiça do Traba
lho, sob a alegação de ser êle funcionáriQ 
da Confederação Nacional da Indústria. 
entidade patronal, o que o incompatibi
lizaria para a chefia do Ministério PÚ
blico do Trabalho, e geraria desconfiança 
à classe obreira. 

II - Não se trata, na espécie, de ar
güição de suspeição, no sentido do que 
prevê e disciplina o Código Civil, que 
cuida de imputação de uma parcialidade 
ào Juiz e, por extensão, de outra autori
dade ou auxiliar da justiça, fundada em 




